
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2005 
 
 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Limeira, nos termos do disposto na Constituição Federal, art. 37, 
II, faz saber que se encontram abertas as inscrições para Concurso Público, para provimento 
de vagas, conforme Lei Complementar 41/91 e Lei Complementar 207/99, alterada pela Lei 
Complementar 276/02, bem como para a formação de cadastro-reserva, regido pelas 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, sob organização e aplicação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – VUNESP, 
para provimento de cargos de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
 
1 - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos vagos, que vierem a vagar e os 

que forem criados no prazo de sua validade, conforme segue:  
 

 
CARGOS 

 
VAGAS 

 
ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO 

REMUNERAÇÃO/ 
CARGA HORÁRIA 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
( P.E.F ) 

 
 76* 

Para provimento do cargo de P.E.F o candidato deverá comprovar ser 
portador de diploma de pelo menos  1 (um) dos seguintes cursos : 
1.Habilitação    especifica oferecida em nível médio, na modalidade normal; 
2.Curso de Licenciatura plena em pedagogia com habilitação para o 
magistério das séries iniciais do ensino fundamental; 
3.Curso Normal Superior com habilitação para o  Magistério das séries 
iniciais do ensino fundamental. 

 
 
R$ 6,36  hora/aula 
 
(125 ou 180 h/mês) 

Professor de 
Educação 
Infantil 
( P.E.I )  

 
28* 

Para provimento do cargo de P.E.I o candidato deverá comprovar ser 
portador de diploma de pelo menos  1 (um) dos seguintes cursos : 
1.Habilitação  especifica  oferecida em nível médio, na modalidade normal, 
com habilitação em educação infantil; 
2.Curso de Licenciatura plena em pedagogia com habilitação para o 
magistério em Educação Infantil; 

3. Curso Normal Superior com habilitação para o  Magistério em Educação 
Infantil. 

 
R$ 6,36 hora/aula 
 
( 150 h/mês ) 

Professor de 
Educação 
Especial 
( P.E.E ) 

 
05 

Para o provimento do cargo de P.E.E o candidato deverá comprovar ser 
portador de diploma de pelo menos  1 (um) dos seguintes cursos: 
1. Habilitação específica de nível superior correspondente à licenciatura 
plena na sua especialidade;  
2. Especialização em Educação Especial obtida em nível de pós graduação 
para portadores de Licenciatura plena ou Curso Normal Superior. 

 
R$  7,25 hora/aula 
 
(125 ou 180 h/mês) 

* Das vagas constantes da tabela, terão prioridade na convocação os candidatos classificados no      
Concurso Público 001/2004, sendo 25 Professores do Ensino Fundamental e 13 Professores de 
Educação Infantil. 

 
 
1.2. A jornada de trabalho para os cargos é de acordo com a tabela especificada no item 1.1. 
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1.3. Os vencimentos dos cargos correspondem ao Padrão fixado no Estatuto do Magistério 
Público Municipal de Limeira (Lei Complementar 207/99, alterada pela Lei Complementar 
276/02). 
1.4. O candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
administração, diurno e/ou noturno, em dias úteis ou não úteis, bem como estará sujeito ao 
cumprimento do estágio probatório. 
1.5. A nomeação e o exercício do cargo serão regidos sob o Regime Jurídico Estatutário, 
obedecidas às disposições constantes na Lei Complementar nº. 41/91 e alterações e Lei 
Complementar nº 207/99, alterada pela Lei Complementar nº 276/02. 
1.6. São atribuições dos cargos: 
 

Cargos Descrição das atividades 

    PROFESSORES DE: 
 
    ENSINO FUNDAMENTAL, 
    EDUCAÇÃO INFANTIL E  
    EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano escolar do estabelecimento 
de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias 
de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os  dias letivos e horas 
aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades 
de articulação da escola com a família e a comunidade; participar das decisões referentes 
a classificação e reclassificação dos alunos; realizar atividades relacionadas à 
coordenação pedagógica , atuando, como professor coordenador quando designado; 
proceder a observação dos alunos identificando necessidades e carências de ordem 
social, psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando 
aos setores especializados de assistência; participar dos  Conselhos de Ciclo; participar 
do Conselho de escola quando indicado; manter permanente contato com os pais dos 
alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos 
mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo; participar de atividades 
cívicas, culturais e educativas da comunidade, participar da Associação de Pais e Mestres 
e outras instituições auxiliares da escola; executar e manter atualizados os registros 
escolares e os relatórios de suas atividades especificas e fornecer informações conforme 
as normas estabelecidas 

 
 
 
 
2 - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições deverão ser efetuadas no período de 22/11/2005 a 30/11/2005 nos cargos 
previstos no item 1.1. do Capítulo 1 – DOS CARGOS E DAS VAGAS, pela Internet. 
2.1.1. Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo,  devendo ser observados os 
horários e as datas das provas.  
2.1.2. Os candidatos considerados isentos, de acordo com o capítulo 3, somente poderão se 
inscrever nos postos de atendimento especificados no subitem 2.2.2, durante o período de 22 a 
29.11.2005, das 8 às 12 horas e das 13 às 16 horas de segunda a sexta feira.  
2.2. Não será permitida inscrição por outros meios a não ser pela Internet, excetuados os 
isentos. 
2.2.1. Para inscrever-se , o candidato deverá: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição, de 22/11/2005 a 
30/11/2005; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso; 
c) ler o edital e preencher a ficha de inscrição; 
d) efetuar o pagamento da inscrição, observado o valor descrito no item 2.6. deste capítulo, 
até a data-limite para encerramento das inscrições.  
2.2.2. O candidato que não tiver acesso à Internet poderá se inscrever no período de 22 à 
30/11/2005, das 8 às 12 horas e das 13 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, em um dos 
postos de atendimento abaixo relacionados: 
 a) Biblioteca Municipal Prof. João de Souza Ferraz, sito na Rua 13 de maio nº 102 – Centro – 
Limeira/SP; 
b) Prefeitura Municipal de Limeira, sito na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Edifício Prada 
– Centro – Limeira/SP (acesso pela entrada principal do Paço Municipal ).  
2.2.3. Às 16 horas do dia 30 de novembro de 2005 (horário de Brasília), a ficha de inscrição 
não estará mais disponibilizada. 
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2.3. São pressupostos para a inscrição, constituindo, inclusive, condição para nomeação: 
2.3.1. ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal; 
2.3.2. ter, na data de encerramento das inscrições, idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos; 
2.3.3. gozar de boa saúde física e mental; 
2.3.4. estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
2.3.5. não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos; 
2.3.6. possuir o CPF regularizado; 
2.3.7. possuir, na data da nomeação, os pré-requisitos mínimos exigidos para o cargo para o 
qual estiver se candidatando, conforme estabelecido no Capítulo 1 – DOS CARGOS E DAS 
VAGAS; 
2.3.8. ter disponibilidade para realização de serviços inadiáveis fora do horário normal de 
trabalho e viagens a serviço, se for o caso; 
2.3.9. conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.4. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima fixados serão 
exigidos apenas dos candidatos habilitados e convocados para a nomeação. 
2.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a informação pelo banco do pagamento do boleto 
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição deverá ser feita no site 
www.vunesp.com.br, na página do concurso público, após o encerramento do período das 
inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o disque Vunesp, pelo telefone (11) 3874-6300, de segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas. 
2.5.1. O descumprimento das normas para inscrição pela Internet implicará a não efetivação 
da mesma. 
2.6. O valor correspondente à taxa de inscrição será: 
 

 
CARGOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Professor de Ensino Fundamental e 
 Professor de Educação Infantil 

 
R$ 35,00 

Professor de Educação Especial  
R$ 60,00 

2.6.1. O pagamento da importância correspondente à inscrição deverá ser efetuado em 
qualquer agência bancária. 
2.6.2. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetuada após a 
respectiva compensação. 
2.6.3. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato será tornada 
sem efeito. 
2.6.4. Não será aceito pagamento de inscrição por meio de transferência bancária ou depósito 
bancário. 
2.6.5. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, nem 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
excetuados os casos previstos neste edital. 
2.6.6. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso não se realizar. 
2.6.7. Para o pagamento da taxa somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na 
inscrição, até a data-limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário 
bancário. 
 
 
3 - DAS ISENÇÕES 
 
3.1 – Estará isento da taxa de inscrição o candidato: 
 
3.1.1. residente no Município de Limeira que comprovar estar desempregado, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.137, de 25 de outubro de 1999, e Decreto Municipal nº 
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303/2005. Para elaboração de estudo sócio econômico familiar e análise da referida isenção o 
candidato deverá apresentar no período de 22/11/2005 a 29/11/2005, das 8 às 12 horas , no 
CEPROSOM, sito na rua Dr. Veloso, nº  350,  Vila Jacon – Limeira/SP, os seguintes 
documentos originais e cópias: 
 a) Carteira de Trabalho devidamente atualizada, bem como comprovação de não estar 
recebendo o seguro-desemprego; 
 b) Ultima declaração do Imposto de Renda e/ou Declaração de Isenção que comprove que o 
candidato e/ou seus familiares não possuem qualquer rendimento; 
c) Declaração de próprio punho onde conste não possuir nenhuma fonte de renda ou provento 
próprio e/ou de seus familiares, com assinaturas de duas testemunhas e com firmas 
reconhecidas das mesmas pelo Cartório competente; 
d) Comprovante de residência no Município de Limeira/SP. 
 
3.1.2. que comprovar ser doador de sangue, conforme Lei Municipal nº 3276, de 10 de agosto 
de 2001, e Decreto Municipal nº 304/2005 . Para análise da referida isenção, o candidato 
deverá apresentar no período de 22/11/2005 a 29/11/2005, das 8 às 12 horas, no 
CEPROSOM, sito na rua Dr. Veloso, nº  350,  Vila Jacon – Limeira/SP, os seguintes 
documentos: 
a) Fotocópia frente e verso do documento de identidade,  
b) Fotocópia do comprovante de doação de sangue, expedido por bancos de sangue ou 
instituições de saúde vinculados ao Município de Limeira, com validade de 02 (dois) anos 
anterior à publicação deste edital. 
3.2. O concursado beneficiado pela isenção, a que se refere o subitem 3.1.1., aprovado e 
admitido pela administração pública, terá a referida taxa descontada de seus vencimentos no 
valor que fora isentado, em duas parcelas mensais e consecutivas, nos termos da Lei nº. 
3137/99. 
3.3. Os candidatos beneficiados por este capítulo deverão efetuar sua inscrição nos postos de 
atendimento especificados no subitem 2.2.2. 
 
4 - DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
4.1. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) do número de cargos existentes para 
nomeação de deficientes, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99 e da Lei Complementar 
Municipal nº 165/96, em seu artigo 9º e parágrafos. 
4.1.1. A perícia médica realizar-se-á de acordo com a legislação aplicável à espécie, conforme 
estabelecido no Capítulo 11 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE. 
4.2. O candidato participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, 
horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos do Decreto nº 3.298/99. 
4.3. O candidato, quando da inscrição, deverá observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito no subitem 4.6 e seguintes deste Capítulo. 
4.4. – Após o julgamento das provas, além da lista geral será elaborada lista específica com a 
relação dos candidatos portadores de deficiência. 
4.5. As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver ocorrido 
inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do Decreto nº 3.298/99. 
4.6. O candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é 
portador. 
4.6.1. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, ser portador de deficiência não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação, a não ser no que diz respeito ao subitem 
4.7. deste Capítulo. 
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4.6.2. Deverá, ainda, encaminhar até o dia 30 de novembro de 2005, via sedex, por meio da 
caixa postal n° 61065-8, CEP 05001-970, identificando no envelope “Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Limeira”, a seguinte documentação: 
a) requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como especificação do 
Concurso Público para o qual está inscrito e o(s) cargo(s) a que está concorrendo. 
b) laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de sua(s) 
prova(s). 
4.7. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar ainda de prova braile,  
ampliada ou de condições especiais, deverá encaminhar, até o dia 30 de novembro de 2005, 
por sedex, à caixa postal n° 61065-8, CEP 05001-970, identificando no envelope “Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Limeira”, a seguinte documentação: 
- requerimento com a qualificação completa do candidato e a sua necessidade; 
- especificação do Concurso Público para o qual está inscrito; 
- cargo(s) para o(s) qual(is) está concorrendo. 
4.7.1. O candidato que não atender o contido no item 4.7. não terá sua prova ou condição 
especial atendidas, seja qual for o motivo alegado. 
4.8. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
4.9. Quando convocado para nomeação, o candidato deverá se apresentar na Junta Médica 
Especial da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA para realização de perícia médica, 
para verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
4.10. Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível 
com as atribuições do cargo. 
4.11. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados) o candidato que 
não tiver configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo 
órgão de saúde encarregado da realização da perícia), passando a figurar na Lista Geral. 
4.12. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 
social. 
4.13. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4.14. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida 
para justificar a concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por 
invalidez. 
4.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n° 165/96. 
 
 
5 – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATO AFRO-BRASILEIRO 
 
5.1. Ao candidato afro-brasileiro que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas pela Lei Municipal nº 3.691, de 13 de março de 2004, e pelo Decreto Municipal no 
109, de 08 de abril de 2004, é assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, 
com reserva de 20% dos cargos. 
5.2. O candidato participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação, critérios de aprovação das provas, data, 
horário e local de aplicação e à nota mínima exigida. 
5.3. O candidato, quando da inscrição, deverá observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito no subitem 5.6. e seguintes deste Capítulo. 
5.4. Após o julgamento das provas, além da lista geral será elaborada lista específica com a 
relação dos candidatos afro-brasileiros aprovados. 
5.5. As vagas reservadas pela Lei Municipal nº 3.691, de 13 de março de 2004, e pelo Decreto 
Municipal no 109, de 08 de abril de 2004, ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições 
no concurso público ou aprovação de candidatos afro-brasileiros. 
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5.6. O candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, a sua condição. 
5.6.1. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, ser afro-brasileiro, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
5.7. Quando convocado para nomeação, o candidato deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
- Cópia autenticada de documento oficial onde conste especificado sua raça ou cor; ou 
- Cópia autenticada de documento oficial de parente por consangüinidade ou colaterais no 
qual conste a indicação da raça ou cor, juntamente com um documento oficial da pessoa 
comprovando o parentesco. 
5.8. Inexistindo indicação da raça ou cor em documento oficial, o candidato poderá requerer 
ao Poder Executivo que proceda consulta junto à comissão composta por representantes das 
entidades mencionadas na Lei Municipal no 3.691, de 13 de março de 2004. 
5.9. O candidato que no ato da nomeação não comprovar sua condição de afro-brasileiro, nos 
termos deste capítulo, será excluído da Lista Especial, permanecendo somente na Lista Geral. 
 
 
6 – DAS PROVAS   
 
6.1. O Concurso constará de prova objetiva e prova de títulos. 
6.2. A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas e será composta de questões de múltipla 
escolha com 5 (cinco)  alternativas cada, que versarão sobre o conteúdo programático 
estabelecido no Anexo I. 
6.2.1. Para os cargos de Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil, as 
provas constarão de:  
a) Objetiva, na seguinte conformidade: 
- Língua Portuguesa – 15 questões 
- Matemática – 15 questões 
- Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 20 questões 
b) Títulos 
6.2.2. Para o cargo de Professor de Educação Especial, as provas constarão de: 
a) Objetiva, na seguinte conformidade: 
- Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 20 questões 
- Conhecimentos Específicos – 30 questões 
b) Títulos 
6.3. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do 
cargo. 
 
 
7 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1. As provas serão realizadas na cidade de Limeira, nas seguintes datas: 
7.1.1. Professor de Educação Infantil  
a) Prova Objetiva: Dia 17/12/05 – período da manhã; 
b) Prova de Títulos: Dia 17/12/05 – período da tarde. 
7.1.2. Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Especial 
a) Prova de Títulos: Dia 18/12/05 – período da manhã; 
b) Prova Objetiva: Dia 18/12/05 – período da tarde. 
7.2. Os locais e horários das provas serão divulgados oportunamente por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado no jornal oficial do município de Limeira, divulgado no site 
www.limeira.sp.gov.br e afixado na entrada principal do Paço Municipal, sito na rua Dr 
Alberto Ferreira, nº 179 – Centro – Edifício Prada – Limeira/SP. 
7.3. Caso o número de candidatos para prestar a prova exceda a oferta de lugares nos colégios 
da cidade de prova, a Fundação VUNESP poderá aplicar a prova em municípios vizinhos. 
7.4. Só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e no local constante 
no Edital de Convocação. 
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7.5. A Fundação VUNESP encaminhará cartão de convocação para a prova, razão pela qual o 
candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, total e corretamente, todos os dados 
pertinentes ao seu endereço. 
7.5.1. Esta convocação não tem caráter oficial, pois é meramente informativa, não sendo 
aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento 
em data, local ou horário incorreto, devendo o candidato acompanhar pelo jornal oficial do 
município de Limeira a publicação do respectivo Edital de Convocação. 
7.5.2. Nos 3 (três) dias que antecederem a data prevista para as provas, caso não tenha 
recebido o cartão de convocação, o candidato deverá verificar a publicação do Edital de 
Convocação no jornal oficial do município de Limeira, podendo ainda consultar os sites 
www.limeira.sp.gov.br e  www.vunesp.com.br ou contatar o DISQUE VUNESP – telefone 
(11) 3874-6300, de segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas, e verificar as listas afixadas na  
entrada principal  do Paço Municipal de Limeira – sito na Rua Dr Alberto Ferreira , nº 179 – 
Edifício Prada – Centro –Limeira/SP 
7.6. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o candidato que efetuou o pagamento 
da taxa de inscrição, na forma prevista neste Edital, não tiver seu nome constado no Edital de 
Convocação, deverá entrar em contato com o Disque VUNESP pelo telefone (11) 3874-6300. 
Nesta oportunidade, o candidato será incluído na lista e poderá participar deste Concurso 
mediante a apresentação do respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no 
dia da aplicação das provas e preenchimento de formulário específico. 
7.6.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
7.6.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos, munido de: 
7.7.1. comprovante de inscrição; 
7.7.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º2 e borracha macia; 
7.7.3. original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), expedida nos 
termos da Lei Federal n.º 9.503/97, ou Passaporte, tudo dentro do prazo de validade. 
7.8. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no subitem anterior, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
7.9. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada. 
7.10. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
7.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos. 
7.12. Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização da prova, for 
surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação. 
7.13. Durante a prova não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem 
como utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, 
BIP, walkman ou de qualquer material que não seja o estritamente permitido. 
7.14. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 50% de sua duração. 
7.15. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
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7.16. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, por erro de 
digitação constante na convocação, deverá entregar a correção no próprio cartão de 
convocação ou em formulário específico, devidamente datado e assinado, ao fiscal da sala. O 
candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de 
Coordenação no local em que estiver prestando a prova. O candidato que não solicitar a 
correção nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas 
de sua omissão. 
7.17. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova. 
7.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a Folha Definitiva de 
Respostas e o Caderno de Questões. 
7.19. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com 
caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.  
7.20. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no 
final da prova ao fiscal de sala, levando somente o Caderno de Questões. 
7.21. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
7.22. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 
7.23. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do 
candidato. 
7.24. Será excluído do Concurso o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto no subitem 7.7.3. deste 
Capítulo; 
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadora, 
livros, notas ou impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o 
permitido pela Fundação VUNESP; 
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas ou qualquer outro material de 
aplicação da prova; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
l) estiver fazendo uso de boné ou chapéu; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova. 
 
 
8 - DAS PROVAS DE TÍTULOS 
 
8.1. Os títulos serão recebidos, conforme o caso, no dia da realização da prova objetiva, com 
data prevista para os dias 17 e 18 de dezembro de 2005, sendo os horários e locais divulgados 
por meio do jornal oficial do Município de Limeira e no site www.limeira.sp.gov.br, não 
sendo permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 
8.2. Somente serão considerados os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva, com 
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos, desde que devidamente comprovados 
conforme o disposto neste Edital. 
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8.3.Não será computado como título o curso de especialização que constituir pré-requisito 
para a inscrição no concurso. 
8.4. Na ausência do certificado de especialização ou do diploma de Mestre/Doutor, deverá ser 
entregue cópia reprográfica autenticada do documento que comprove sua condição, 
acompanhado do respectivo histórico escolar, expedido por Instituição Oficial que comprove 
a conclusão do referido curso e seu devido reconhecimento/credenciamento. 
8.5. Os títulos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do original, 
para serem vistadas pelo receptor, ou em cópias autenticadas, não sendo aceitos protocolos de 
documentos ou fac-símile. 
8.6. Cada título será considerado apenas uma única vez para cada cargo. 
8.7. Serão considerados como títulos os constantes na Tabela adiante, limitada a pontuação 
total da Prova de Títulos no valor máximo de 10,00 (dez) pontos. 
 

 
TITULOS 

 
VALOR 

UNITARIO 
(pontos) 

 

 
VALOR 

MAXIMO 
(pontos) 

 
COMPROVANTES 

Título de Doutor em área 
relacionada à Educação concluído 
até a data da apresentação dos 
títulos. 

 
 

7,0 

 
 

7,0 

Diploma ou certificado/certidão 
 acompanhado de histórico 
escolar 
 

Título de Mestre em área 
relacionada à Educação (desde que 
não seja pontuado o Título de 
Doutor), concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 
 

5,0 

 
 

5,0 

Diploma ou certificado/certidão 
acompanhado de histórico 
escolar 
 
 

Curso de especialização, em nível 
de pós-graduação, com carga 
horária mínima de 360  horas, em 
área  relacionada à Educação. 

 
 

1,5 

 
 

3,0 

Diploma ou certificado/certidão 
acompanhado de histórico 
escolar 
 

 
8.8. Não será aceita entrega de títulos após as datas e horários estabelecidos e nem títulos que 
não estejam especificados na tabela. 
8.9. Será permitida a entrega dos títulos por procuração ou autorização, mediante entrega do 
respectivo mandato, com firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de 
identidade do procurador. 
8.10. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato, que ficará retida. 
8.11. Na entrega dos títulos não serão aceitos protocolos dos documentos, os quais deverão 
ser apresentados em cópias reprográficas acompanhadas do original, para serem vistadas pelo 
receptor. Não serão aceitas  cópias sem a apresentação do original. 
8.12. Os diplomas ou certificados/certidões de conclusão dos cursos, acompanhados do 
histórico escolar com data de conclusão/colação de grau, deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial e conter o carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
8.13. Os cursos realizados no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que 
mantenham cursos congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes. 
 
9 -DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
9.1. A prova  objetiva, de caráter eliminatório e  classificatório, será avaliada na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos.  
9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
 NP = Na x 100 
 Tq 
 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
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9.1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinqüenta) pontos na prova objetiva.  
9.1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído do Concurso. 
9.2. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
 
 
10 - DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
10.1. A pontuação final do candidato será a somatória das notas obtidas nas provas objetiva e 
de títulos. 
 
 
11 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 
11.2. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e duas especiais, sendo uma de portadores de deficiência e outra de 
afro-brasileiros. 
11.3. Não ocorrendo inscrição neste Concurso ou aprovação de candidatos portadores de 
deficiência e afro-brasileiros, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
11.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 
b) que obtiver maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
c) que obtiver maior número de acertos em conhecimentos pedagógicos e legislação;  
d) que obtiver maior número de acertos em conhecimentos de Língua Portuguesa;  
e) que obtiver maior número de acertos em conhecimentos de Matemática; 
f) que obtiver maior nota na prova de títulos; 
g) mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
11.4.1 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas. 
 
 
12 - DOS RECURSOS 
 
12.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados da data da 
divulgação do fato que lhe deu origem. 
12.2. Somente admitir-se-á o recurso de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para 
cada questão, em 2 (duas) vias de igual teor (original e cópia). 
12.3. O recurso (modelo Anexo II) deverá ser protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMEIRA, na sua Secretaria de Administração, com as seguintes especificações: 
- nome do candidato; 
- número de inscrição; 
- número e tipo do documento de identificação; 
- concurso para o qual se inscreveu; 
- cargo para o qual se inscreveu; 
- endereço completo; 
- fundamentação ou embasamento, com as devidas razões do recurso; 
- data e assinatura. 
12.3.1 – Para efeito do prazo estipulado neste subitem será considerada a data do protocolo 
firmado pela Prefeitura Municipal de Limeira. 
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12.4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito recurso 
interposto por fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste 
Edital. 
12.5. O recurso interposto será encaminhado, pela Secretaria de Administração, à VUNESP, à 
qual caberá o julgamento. 
12.6. A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no jornal oficial do 
Município de Limeira e no site www.limeira.sp.gov.br. 
12.7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
12.8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste edital. 
12.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas. 
 
 
13 - DA DIVULGAÇÃO 
 
13.1. O gabarito oficial estará à disposição dos interessados a partir do dia 20/12/2005, no 
jornal oficial do Município de Limeira, na entrada principal da Prefeitura Municipal de 
Limeira e nos sites www.limeira.sp.gov.br  e www.vunesp.com.br. 
13.2. A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no jornal oficial do 
Município de Limeira e no site www.limeira.sp.gov.br. 
13.3. Os resultados e classificação final deste Concurso estarão à disposição dos interessados 
no jornal oficial do Município de Limeira, na  entrada principal da Prefeitura Municipal de 
Limeira e nos sites www.limeira.sp.gov.br e www.vunesp.com.br. 
 
 
14 - DA CONVOCAÇÃO 
 
14.1. A convocação obedecerá rigorosamente a ordem da classificação final obtida pelos 
candidatos. 
14.2. O candidato convocado deverá submeter-se, obrigatoriamente, à avaliação médica 
oficial, de caráter eliminatório. 
14.2.1. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo. 
14.3. Quando da convocação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios do 
exigido no subitem 2.3. do Capítulo 2 – DAS INSCRIÇÕES, bem como o que mais a 
Prefeitura Municipal de Limeira julgar necessário. 
 
 
15 - DA POSSE E DO EXERCÍCIO 
 
15.1. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida no Estatuto do Servidor Público 
Municipal. 
 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
16.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
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16.3. Os candidatos classificados serão nomeados segundo necessidade de pessoal e 
disponibilidade orçamentária e financeira da Prefeitura Municipal de Limeira e limites legais 
para tais despesas, obedecendo a ordem de classificação final, dentro do prazo de validade do 
Concurso Público. 
16.4. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, contado da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, uma única vez 
e por igual período.  
16.5. Caberá ao Chefe do Executivo Municipal a homologação dos resultados finais deste 
Concurso. 
16.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não  
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado na imprensa oficial do Município de Limeira 
e site www.limeira.sp.gov.br. 
16.7. A legislação que entrar em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 
alterações posteriores, não serão objeto de avaliação das provas deste concurso. 
16.8. As informações sobre o presente Concurso, até a publicação da classificação final, serão 
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do DISQUE VUNESP - telefone (11) 3874-
6300, de segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, 
sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMEIRA. 
16.9. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o 
candidato deverá requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo 
de validade deste Concurso à PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA. 
16.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA e a Fundação VUNESP se eximem das 
despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases 
deste Concurso, bem como dos objetos esquecidos nos locais de realização das provas. 
16.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA e a Fundação VUNESP não emitirão 
Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na imprensa oficial do 
Município de Limeira é documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
16.12. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste 
Concurso, serão divulgados e afixados na entrada principal do Paço Municipal, sito na rua Dr. 
Alberto Ferreira, nº 179 –  Edifício Prada - Centro – Limeira/SP, e nos sites 
www.limeira.sp.gov.br e www.vunesp.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o seu acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
16.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA e a Fundação VUNESP não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
16.14. O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
16.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela 
Comissão de Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA. 
16.16. Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, 
pelo prazo de validade deste Concurso, os registros eletrônicos. 
16.17. Toda menção ao horário neste edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
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16.18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMEIRA poderá anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
 

Prefeitura Municipal de Limeira, aos 16 de novembro de 2005. 
 
 
 

Comissão de Concurso Público 
 
 
 
 

Antonio Carlos da Costa 
  

 
 

Ademir Ap.Soares dos Reis  Ailton Aparecido Santos  André Leme da S. F. Bonini 
 
 
 
Denise Ap. Rodrigues Malcione José Furlanetti Pereira  Julio César Florindo 
 
 
 
Sueli Von Gal Nunes Pereira  Márcia Maria S. C. Degaspare Marco Antonio Cover 
 
 
 
Mery Dalva Leme Fiorentini  Pedro Eugenio Roberto  Rafael G.de Oliveira Junior 
 
 
 
Marina Elisa Mazza Monteiro Tatyane Helena Godoy Silva   
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
 
 
Para os cargos de Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. 
 

MATEMÁTICA 
 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação 
de 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio 
lógico. Resolução de situações-problema. 
 

 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Temário  
1 - Educação no Mundo Contemporâneo: a) novas demandas para o aluno brasileiro; b) 
currículo e cidadania; c) pedagogias diferenciadas; d) educação escolar e qualidade; e) a 
prática pedagógica nas séries iniciais do Ensino Fundamental f) orientações metodológicas - 
alfabetização, leitura e escrita - a criança, o número e os jogos - visão transversal e 
interdisciplinar do conhecimento; g) conhecimentos gerais de Língua Portuguesa e 
Matemática. 2 – Legislação. 
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Paulo: Summnus, 1996.  
BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 
MEC/SEF, 1997, 1998.  
CANDAU, Vera Maria. Direitos humanos, violência e cotidiano escolar. In: Reinventar a 
escola. Petrópolis 2001. p.137-166.  
CHARTIER, A.; CLESSE, C.; HÉRBRARD, J. Ler e escrever: entrando no mundo da escrita. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1996.  
CURTO, Luís Maruny, Morillo e Teixidó. Escrever e Ler. Vol. 1 – Como as crianças 
aprendem e como o professor pode ensiná-las a escrever e a ler. Trad. Ernani Rosa. Porto 
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